
 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO N.º 6716/2022. 

DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a abrir, no Orçamento Geral do Município para 
o exercício de 2022, Crédito Adicional Especial 
e Suplementar no valor de R$ 2.504.350,00 
(Dois milhões, quinhentos e quatro mil e 
trezentos e cinquenta reais).” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos da autorização concedida pela Lei Municipal n. 1.633/2022: 

 

DECRETA 

 
    
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2022, 
Crédito Adicional Especial na importância de R$ 49.950,00 (Quarenta e nove mil e novecentos 
e cinquenta reais), conforme segue: 
 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 
08.01 - SM de Obras Públicas 
2211 - Manutenção das Estradas Vicinais 
08.01.20.606.0042.2.211-3.3.90.30.00.00.00.00.1510 - MATERIAL DE CONSUMO               49.950,00 
 

Art. 2º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2022, 
Crédito Adicional Especial na importância de R$ 2.454.400,00 (Dois milhões e quatrocentos e 
cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais), conforme segue: 
 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 
08.01 - SM de Obras Públicas 
2036 - Manutenção do sistema Micro e Macro Drenagem 
08.01.15.452.0042.2.036-3.3.90.30.00.00.00.00.1000 - MATERIAL DE CONSUMO      4.400,00 
2035 - Manutenção da Malha Viária 
08.01.15.452.0042.2.035-3.3.90.30.00.00.00.00.1510 - MATERIAL DE CONSUMO              150.000,00 
08.01.15.452.0042.2.035-3.3.90.30.00.00.00.00.1504 - MATERIAL DE CONSUMO              150.000,00 
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.01 - Bloco da Gestão Administrativa 
2051 - Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão ADM 
15.01.10.301.0041.2.051-3.3.90.93.00.00.00.00.1303 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES          1.150.000,00 
18 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
18.01 - Fundo Municipal de Trânsito 
2098 - Manutenção do FAZTRANS 
18.01.26.782.0044.2.098-3.3.90.39.00.00.00.00.1509 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ    1.000.000,00 
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Art. 3º. Para cobertura do crédito aberto nos artigos anteriores, serão utilizados recursos 
provenientes da anulação da(s) dotação(ões), no valor de R$ 2.454.400,00 (Dois milhões e 
quatrocentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais), conforme segue: 
 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 
08.01 - SM de Obras Públicas 
1062 - Implantação e Expansão de Calçadas 
08.01.15.451.0042.1.062-4.4.90.51.00.00.00.00.1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES      1.950,00 
1061 - Implantação e Expansão de Ciclovias 
08.01.15.451.0042.1.061-4.4.90.51.00.00.00.00.1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES      2.450,00 
1057 - Pavimentação de Estradas Vicinais 
08.01.20.606.0042.1.057-4.4.90.51.00.00.00.00.1510 - OBRAS E INSTALAÇÕES              199.950,00 
2035 - Manutenção da Malha Viária 
08.01.15.452.0042.2.035-3.3.90.39.00.00.00.00.1504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ       150.000,00 
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.01 - Bloco da Gestão Administrativa 
2150 - Consórcios Públicos 
15.01.10.301.0041.2.150-3.3.71.70.00.00.00.00.1303 - RATEIO PART. EM CONSÓRCIO PÚBLICO    200.000,00 
2051 - Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão ADM 
15.01.10.301.0041.2.051-3.3.90.36.00.00.00.00.1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PF      200.000,00 
15.02 - Bloco da Atenção Básica 
2054 - Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica 
15.02.10.301.0041.2.054-3.3.90.39.00.00.00.00.1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ       250.000,00 
15.04 - Bloco da Assistência Farmacêutica 
2058 - Manutenção das Atividades - Bloco de Assistência Farmacêutica 
15.04.10.303.0041.2.058-3.3.90.32.00.00.00.00.1303 – MAT.BEM OU SERV. P/ DISTR. GRATUIT      100.000,00 
15.05 - Bloco da Média e Alta Complexidade 
2205 - Manutenção das Atividades - Urgência e Emergência 
15.05.10.302.0041.2.205-3.3.90.36.00.00.00.00.1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PF      200.000,00 
2204 - Manutenção das Atividades - Atenção Especializada em Saúde 
15.05.10.302.0041.2.204-3.3.90.36.00.00.00.00.1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PF      200.000,00 
18 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
18.01 - Fundo Municipal de Trânsito 
2098 - Manutenção do FAZTRANS 
18.01.26.782.0044.2.098-3.3.90.36.00.00.00.00.1509 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PF           1.000.000,00 
 
Art. 4º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2022 e Plano 
Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações 
respectivas, conforme autoriza a Lei Municipal n. 1633/2022. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
  Fazenda Rio Grande, 20 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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